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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1520/17-SG.
Esteio, 29 de novembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Bancada do Partido dos Trabalhadores, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de Novembro, solicita que Vossa Excelência informe ao número de crianças e a quantidade de crianças em lista suplente no presente momento do ano de 2017.

A solicitação da Bancada do PT vem no sentido de esclarecer dúvidas referentes às crianças comtempladas no ano pelas vagas compradas pela Administração Municipal e a lista de espera.


[bookmark: _GoBack]                        Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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